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- LEI Nº 5.627, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Denomina de Lauro Schimak, a 
estrada municpal PNG 341 " ........ .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica denominada de LAURO SCIDMAK a PNG 341, com

largura de faixa de domínio de 12,001, de acordo com Legislação Municipal, ligando a PNG 

174 na altura da coordenada UTM 239505E, 7557725N, por uma extensão de 1.000m até 

propriedade particular, na altura da coordenada UTM 238546E, 7557488N, neste Município. 

rt. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas op01tunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 11 de novembro d"e 2020. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA STA ORTENZI. 
Secretária Muni ipal de Administração. 
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